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Texto da emenda

Altere-se o item 2.1.1 da Parte Especial do Relatório Preliminar ao Projeto de
Lei do Congresso Nacional nº 03/2024 (PLDO 2025):

2.1.1. As emendas ao PLDO 2025 poderão ser apresentadas por Deputado
Federal,  Senador,  comissão permanente do Congresso Nacional e de suas
Casas, e por bancada estadual.

Justificativa

A emenda objetiva incluir as comissões mistas permanentes do Congresso
Nacional  no  processo  de apresentação  de emendas  ao  Projeto  de Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2025 – PLDO 2025, possibilitando uma mais
ampla participação do parlamento na apreciação do conteúdo do projeto e
seus anexos. O texto sugerido se iguala ao aprovado no Relatório Preliminar
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024.
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